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RESOLUÇÃO N.º 155/2025-CI/CTC 
 

CERTIDÃO 
Certifico que a presente resolução 
foi afixada em local de costume, 
neste Centro, no dia 09/10/2025. 
 

 
             Alessandra Cenerino 
                     Secretária 

 

 Aprova alteração no Regulamento do 
Programa de Pós-graduação em 
Bioenergia.  
 

 
 
Considerando o conteúdo do eProtocolo n.º  21.672.253-1. 
 
considerando o disposto no Parecer n.º 028/2025 da Câmara de 

Pós-graduação, Pesquisa e Extensão do Conselho Interdepartamental do Centro de 
Tecnologia, 

 
O CONSELHO INTERDEPARTAMENTAL DO CENTRO DE 

TECNOLOGIA APROVOU, E EU DIRETOR, SANCIONO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO:  

 
Art. 1º Aprovar alteração no Regulamento do Programa de 

Pós-graduação em Bioenergia (PPB), conforme Anexo I parte integrante desta 
resolução. 

 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
 

 
 
 
 
 
 
     
 
 
 
 

Maringá, 08 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Edwin Vladimir Cardoza Galdamez, 
                                  Diretor. 

 

            ADVERTÊNCIA: 
O    prazo     recursal    termina 
em 16/10/2025  (Art. 95 - § 1º do 
Regimento   Geral    da UEM. 
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ANEXO I 

 
REGULAMENTO DO PROGRAMA ASSOCIADO EM REDE DE PÓS-GRADUAÇÃO 

STRICTO SENSU EM BIOENERGIA – PPB - UEM 
 

TÍTULO 1 
​​ DOS PRINCÍPIOS GERAIS DO PROGRAMA ASSOCIADO EM REDE 

​​Capítulo I 
​​Da Constituição do Programa em Rede em Bioenergia (PPGB) 

Art. 1º. O Programa Associado em Rede de Pós-Graduação em Bioenergia 
(PPGB), nível Mestrado e Doutorado com Área de Concentração em Bioenergia, é 
constituído por atividades integradas de ensino, pesquisa, extensão e inovação, 
sistematicamente organizadas, que têm por meta principal propiciar a formação acadêmica 
em nível superior, Mestre(a) e Doutor(a) em Bioenergia. 

Parágrafo único - As duas linhas de pesquisa que constituem o eixo 
principal das atividades acadêmico-científicas do programa, especificadas no projeto 
político pedagógico do PPGB, são: Biocombustíveis, e Energias Renováveis.  

Art. 2º. O Programa é constituído pela ASSOCIAÇÃO em REDE de 
Instituições de Ensino Superior (IES) sediadas no Estado do Paraná. 

Parágrafo único - As IES que constituem a Associação em Rede do PPGB 
são:  

I - Universidade Estadual de Londrina (UEL); 

II - Universidade Estadual de Maringá (UEM); 

III - Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG); 

IV - Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE); 

V - Universidade Estadual do Centro-Oeste do Paraná (UNICENTRO); 

VI - Universidade Federal do Paraná (UFPR). 

Art. 3º. Podem se Associar ao PPGB instituições brasileiras e internacionais, 
desde que tenham outros programas de pós-graduação Stricto sensu já reconhecidos pela 
CAPES ou pelos órgãos oficiais dos países de origem, entretanto o pedido de associação 
deve atender os critérios estabelecidos no Regimento Geral do Programa (PPGB).  

Art. 4º. O Programa (PPGB) é composto pelas seguintes formas 
Associativas em Rede: 

I - Coordenadora: é a Instituição de Ensino Superior (IES) representante 
da forma Associativa perante a CAPES e a comunidade. 

II - Associadas: instituições (IES) que participam da forma Associativa em 
Rede e possuem responsabilidade compartilhada. 
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III - Colaboradoras: organizações, públicas ou privadas, que participam da 
forma Associativa, por meio de parcerias ou de convênios. 

§ 1º. Instituições Associadas (Nucleadoras), são as instituições, indicadas 
pelo Conselho Acadêmico Geral, que possuam pelo menos um programa de 
pós-graduação, com no mínimo um Curso de Mestrado e de Doutorado, credenciado pelo 
órgão Federal de avaliação da Pós-graduação (CAPES) e que mantenham no mínimo três 
docentes permanentes, compatíveis para assumir a liderança e responsabilidade da área 
de concentração do PPGB, disponibilizando infraestrutura adequada e recursos humanos.  

§ 2º. Instituições Colaboradoras, são as instituições, indicadas pelo 
Conselho Acadêmico Geral, que participam de forma sistemática de atividades do PPGB, 
disponibilizando infraestrutura adequada e recursos humanos, como membros do corpo 
docente permanente, colaborador ou visitante, para que o programa atinja um estágio 
diferenciado, além do oferecido exclusivamente pelas IES Associadas. 

Art. 5º. Independente do caráter público ou privado, as IES Associadas 
oferecem os cursos de mestrado e doutorado pelo PPGB sem taxas de matrícula e 
mensalidades para o discente ou a sua instituição de origem. 

Art. 6º. O (PPGB) é regido pelo Regimento Geral, respeitando os 
Regulamentos Institucionais das Pós-Graduações Stricto sensu das IES Associadas: 
UEL, UEM, UEPG, UFPR, UNICENTRO e UNIOESTE. 

§ 1º. Nos casos omissos e de divergência entre os Regulamentos dos 
Programas de Pós-Graduação Stricto sensu das Instituições Associadas, prevalece a 
regulamentação da respectiva Instituição Associada à qual o docente ou o discente estiver 
vinculado. 

§ 2º. Qualquer alteração na estrutura, organização curricular e 
funcionamento do PPGB depende da aprovação das devidas instâncias superiores das IES 
Associadas. 

Art. 7º. O Programa Associado em Rede tem por finalidade a qualificação e 
formação de profissionais em nível superior (mestrado e doutorado) para desenvolver 
atividades ligadas ao ensino, pesquisa, extensão, ao desenvolvimento tecnológico e 
inovador, e ao exercício de atividades em Bioenergia. 

Parágrafo único - Exige-se do candidato ao grau de mestre ou doutor, além 
do cumprimento das atividades acadêmicas, a demonstração da capacidade de 
sistematização do conhecimento e pesquisa utilizando métodos e técnicas de investigação 
científica e ou tecnológica, consubstanciada na apresentação, de defesa de dissertação ou 
tese e submissão de artigo resultante da pesquisa concluída, em periódico qualificado pela 
CAPES. 

​​Capítulo II 
​​Dos Objetivos do Programa em Rede 

Art. 8º. São objetivos do Programa Associado em Rede de Pós-graduação 
em Bioenergia (PPGB): 

I - Formar pessoal qualificado para o exercício da pesquisa, extensão e do 
magistério superior, mediante a realização de pesquisas e estudos que contribuam para o 
desenvolvimento do conhecimento nas linhas de pesquisa de Biocombustíveis e 
Energias Renováveis. 
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II - Promover a disseminação de conhecimentos e intercâmbio acadêmico 
e científico entre pesquisadores e profissionais de áreas afins à Bioenergia. 

III - Qualificar docentes, pesquisadores, teórico, metodológica e 
tecnicamente para a melhoria nos processos de produção de Biocombustíveis e de 
Energias Renováveis, bem como formar quadros para atuação em instituições públicas e 
privadas de ensino, pesquisa e desenvolvimento. 

IV - Produzir conhecimento interdisciplinar a fim de, não apenas 
responder aos desafios das novas demandas do setor energético, do desenvolvimento 
regional, mas principalmente conceber inovações para o estabelecimento de novas 
fronteiras para a compreensão do setor energético e sua interação com o meio 
socioeconômico, técnico-científico e cultural. 

V - Aprofundar o conhecimento reflexivo, analítico e propositivo relativo à 
interação entre projeto, usuário e tecnologias a fim de contribuir para a melhoria da 
qualidade de vida e do meio ambiente. 

VI - Incentivar a pesquisa na área da Bioenergia sob perspectiva 
multidisciplinar e interdisciplinar. 

VII - Produzir e difundir a aplicação do conhecimento relacionado à 
Bioenergia para o desenvolvimento estadual e nacional. 

Art. 9º. A duração dos cursos, contados a partir da matrícula inicial no curso, 
excluídos os períodos de prorrogação, trancamento e de licença especial, ou maternidade, 
ou paternidade do discente, respeitando-se os regulamentos Institucionais das Associadas, 
é: 

I - A duração do curso de mestrado em Bioenergia fica contida no limite 
mínimo de 12 (doze) e máximo de 24 (vinte e quatro) meses. 

II - A duração do curso de doutorado em Bioenergia fica contida no limite 
mínimo de 24 (vinte e quatro) meses e máximo de 48 (quarenta e oito) meses.  

Parágrafo único - Os prazos estabelecidos no caput deste artigo podem ser 
prorrogados conforme regulamentação específica do Programa. 

TÍTULO 2 
DA RESPONSABILIDADE E INFRAESTRUTURA COMPARTILHADAS PELA REDE 

 
​​Capítulo I 

​​Dos Vínculos e da Infraestrutura 

Art. 10º. Nas Instituições Associadas em Rede os Programas Locais estão 
vinculados a um Departamento, Setor ou Centro de Ensino, respeitando a alocação de 
acordo com a área Interdisciplinar da CAPES de: Engenharia/Tecnologia/Gestão 
(90193000). 
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Art. 11º.  A infraestrutura para o funcionamento do Programa deve ser 
compartilhada entre as Instituições Associadas. 

Parágrafo único - As atividades serão desenvolvidas nas Associadas, 
devendo o discente frequentar os campi, contando com as instalações, equipamentos e os 
recursos disponíveis nas Associadas do PPGB. 

​​Capitulo II 
​​Da Estrutura de Coordenação da Rede de Associadas 

Art. 12º.  A responsabilidade pelo Programa (PPGB) é compartilhada entre 
as Instituições Associadas. 

Parágrafo único - A coordenação do Programa é exercida, no âmbito 
interinstitucional, pela Coordenação Geral das Associadas em Rede, e institucionalmente 
pelos Conselhos Acadêmicos Locais, respeitando os Comitês e ou Coordenações de 
pós-graduação e Conselhos Superiores das Associadas. 

Art. 13º.   A organização didático-administrativa do PPGB é constituída por: 

I - Conselho Acadêmico Geral do Programa (PPGB) como órgão 
deliberativo junto ao Programa Associado em rede e propositivo junto aos 
comitês, coordenações e conselhos superiores das Associadas; 

II - Coordenação Geral como órgão executivo do Conselho Acadêmico 
Geral;  

III - Coordenador de cada Instituição Associada em Rede (Coordenador 
Local), docente do quadro Permanente da Associada em Rede e do 
PPGB, responsável direto pela gestão acadêmica dos discentes da 
Instituição Associada; 

Art. 14º. O Conselho Acadêmico Geral do Programa (PPGB) é composto 
por: 

I - Coordenador Geral; 
II - Vice Coordenador / Coordenador Adjunto Geral; 
III - Todos os Coordenadores Locais das Instituições Associadas em 

Rede; 
IV - Dois representantes discentes, sendo um do curso de mestrado e um 

do curso de doutorado, eleitos anualmente por seus pares. 

§ 1º. O Coordenador Geral e o Vice Coordenador/Coordenador Adjunto 
Geral são eleitos pelo Conselho Acadêmico Geral do PPGB, promovendo-se a alternância 
dos cargos entre as Associadas em rede, em mandatos subsequentes; 

§ 2º. O mandato de Coordenador Geral e Vice Coordenador/Coordenador 
Adjunto Geral é de dois anos, permitida, preferencialmente, uma única recondução; 

§ 3º. O Vice coordenador/Coordenador Adjunto Geral substitui o 
Coordenador Geral em suas faltas e impedimentos; 

§ 4º. No caso de vacância do cargo de Coordenador Geral ou Vice 
Coordenador / Coordenador Adjunto Geral, deve-se observar o seguinte: 

I - se tiver decorrido 2/3 (dois terços) do mandato, o docente 
remanescente assumirá sozinho a coordenação até a complementação do mandato; 
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II - se não tiver decorrido 2/3 (dois terços) do mandato deve ser realizada, 
no prazo de 30 dias, nova eleição para provimento do restante do mandato, respeitando-se 
o § 1º deste artigo; 

III - Na vacância simultânea dos cargos de Coordenador Geral e Vice 
Coordenador/Coordenador Adjunto Geral, assume a coordenação, interinamente, o 
membro mais antigo do Conselho observados os incisos I e II deste parágrafo e o § 1º 
deste artigo; 

§ 5º. Os representantes discentes, titulares e suplentes, no Conselho 
Acadêmico Geral são os acadêmicos representantes dos discentes no Conselho 
Acadêmico da Instituição Associada que exerce a Coordenação Geral, eleitos anualmente 
por seus pares. 

Art. 15º. A eleição para os cargos de Coordenador Geral e Vice 
Coordenador/ Coordenador Adjunto Geral deve ser convocada pelo Coordenador do 
Conselho Acadêmico Geral até 30 (trinta) dias antes do término do mandato. 

§ 1º. A eleição deve ser realizada em reunião do Conselho Acadêmico Geral, 
convocada especificamente para essa finalidade; 

§ 2º. Na reunião, o Coordenador Geral solicita que os interessados aos 
cargos de Coordenador Geral e Vice Coordenador/Coordenador Adjunto Geral, se 
manifestem.  

§ 3º. O Coordenador e o Vice Coordenador/Coordenador Adjunto Geral são 
eleitos, por voto aberto ou aclamação de todos os membros do Conselho Acadêmico Geral. 

§ 4º. O Coordenador Geral encaminha ao reitor da Associada e aos 
pró-reitores de pós-graduação das Associadas em Rede o resultado da eleição, devendo 
ser mantida, em arquivo, a Ata da eleição na secretaria do Programa. 

Art. 16º. A eleição ou indicação para os cargos de Coordenador e Vice 
Coordenador/Coordenador Adjunto Local deve seguir o regulamento geral de cada 
Associada em Rede. 

Parágrafo único - O Coordenador Local deve ser docente permanente do 
programa local, participar de ambos os níveis (mestrado e doutorado) e tem mandato de 
dois anos como representante da IES Associada no Conselho Acadêmico Geral do PPGB, 
permitida somente uma recondução. 

Art. 17º. As competências do Conselho Acadêmico Geral (PPGB), do 
Coordenador Geral e da Secretaria Geral são definidas no Regimento Geral do Programa 
de Pós-graduação em Bioenergia em Rede. 

Parágrafo único - A Secretaria Geral (PPGB) está vinculada à Associada 
que possua como membro, o coordenador geral do PPGB, sendo as atribuições definidas 
no Regimento Geral do PPGB. 

​​Capítulo III 
Do Corpo Docente 

Art. 18 º.Constituem o corpo docente do Programa de Pós-graduação em 
Bioenergia (PPGB) os profissionais com título de Doutor obtido ou revalidado em 
instituições credenciadas e habilitadas pela CAPES/MEC, que atendam aos requisitos 
definidos no Regimento Geral do Programa. 
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TÍTULO 3 

PROGRAMA PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOENERGIA (PPB) NA UEM 

​​Capítulo I 
​​Da Coordenação do Conselho Acadêmico do PPB 

Art. 19º. A coordenação didático-pedagógica do Programa de 
Pós-Graduação em Bioenergia (PPB) cabe ao Conselho Acadêmico (CA) do programa. 

Art. 20º.  O CA do PPB é integrado por: 
I - coordenador e coordenador adjunto, escolhidos dentre os docentes 

permanentes; 

II - todos os membros do corpo docente permanente do PPB, observadas 
as resoluções específicas da UEM e o regimento geral do programa associado em rede; 

III - dois representantes do corpo discente, sendo um do Curso de 
Mestrado e um do Curso de Doutorado. 

Art. 21º. O CA do PPB é presidido pelo coordenador. 
§ 1º. O mandato do coordenador e do coordenador adjunto é de dois anos, 

permitida uma recondução. 

§ 2º. O coordenador adjunto substitui o coordenador em suas faltas e 
impedimentos 

§ 3º. Nas faltas e impedimentos do coordenador e do coordenador adjunto, 
assume a coordenação o membro permanente do CA do PPB mais antigo na docência na 
UEM e, no caso de impossibilidade deste, adota-se linha sucessória pelo critério de 
antiguidade. 

§ 4º. No caso de vacância do cargo de coordenador ou coordenador adjunto, 
deve-se observar o seguinte: 

I - se tiver decorrido 2/3 (dois terços) do mandato, o professor 
remanescente assume sozinho a coordenação até a complementação do mandato; 

II - se não tiver decorrido 2/3 (dois terços) do mandato, deve ser realizada, 
no prazo de 30 (trinta) dias, eleição para provimento do restante do mandato; 

III - na vacância simultânea do cargo de coordenador e de coordenador 
adjunto, assume a coordenação o docente indicado conforme § 3º deste Artigo, para no 
prazo de 30 dias convocar eleição para provimento dos cargos vacantes com um novo 
mandato. 

Capítulo II 
Das Eleições 

Art. 22 º. O coordenador e o coordenador adjunto são eleitos, na forma de 
votação secreta, presencial ou virtual, por todos os membros do CA do PPB em reunião 
específica para este fim. 
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§ 1º. A candidatura à coordenação e à coordenação adjunta é permitida a 

membros do corpo docente permanente e deve realizar-se por chapa, formada por 
coordenador e coordenador adjunto, vedada a inscrição de candidatos em mais de uma 
chapa. 

§ 2º. A inscrição dos candidatos deve ser realizada via e-protocolo, 
direcionada à Comissão Eleitoral, constituída por no mínimo por dois docentes 
permanentes e um representante discente. 

Art. 23º. A eleição para os cargos de coordenador e coordenador adjunto 
deve ser convocada pelo coordenador do CA do PPB e realizada no mínimo 30 (trinta) dias 
antes do término do mandato, devendo na convocação estarem previstos os prazos para 
inscrição e homologação das chapas, bem como a data da realização das eleições. 

§ 1º. Os recursos contra as decisões da eleição podem ser interpostos na 
Secretaria do PPB, durante o dia útil imediatamente posterior ao da apuração, devendo o 
CA do PPB emitir decisão até 72 horas após o encerramento do prazo para interposição de 
recurso. 

§ 2º. O coordenador encaminha o resultado da eleição ao seu centro de 
ensino de vinculação na instituição e este enviará ao reitor para nomeação dos 
coordenadores, devendo ser mantida, em arquivo, a ata da eleição na Secretaria do PPB. 

§ 3º. Os representantes discentes e seus suplentes são escolhidos pelos 
alunos regulares dos Cursos de Mestrado e Doutorado, devidamente matriculados na UEM, 
e têm mandato de 12 (doze) meses, sendo permitida uma única recondução. 

Capítulo III 
Das Atribuições do CA do PPB 

Art. 24º. O CA do PPB reúne-se periodicamente, por convocação do 
coordenador ou a pedido, por escrito, de 2/3 (dois terços) dos seus membros, sob a 
presidência do coordenador em exercício e funciona com o quórum mínimo de maioria 
absoluta de seus membros e delibera por maioria simples de votos dos presentes. 

Parágrafo único - Decorridos 30 (trinta) minutos do horário estipulado em 
primeira convocação, em não havendo quórum, a reunião do CA pode ter início com a 
presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) de seus membros, excluídos o seu presidente e 
aqueles que estão em férias ou afastados. 

Art. 25º. Compete ao CA do PPB da UEM: 

I - representar o PPB nas coordenações, conselhos e órgãos superiores 
da UEM; 

II - propor ao Conselho Acadêmico Geral a criação de novas Áreas de 
Concentração ou modificação das existentes, a partir de demandas do corpo docente; 

III - apreciar e propor ao Conselho Acadêmico Geral a criação e 
modificação de Linhas de Pesquisa com base nos recursos humanos e na produção 
científica existentes, a partir de demandas do corpo docente; 
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IV - propor ao Conselho Acadêmico Geral a inclusão ou exclusão, ou 
reestruturação dos projetos de pesquisa vinculados às Linhas de Pesquisa e Áreas de 
Concentração; 

V - apreciar e propor ao Conselho Acadêmico Geral a composição do 
quadro de docentes do PPB nas categorias: permanente, colaborador e visitante, em 
consonância com o planejamento estratégico e autoavaliação do PPGB; 

VI - apreciar e propor ao Conselho Acadêmico Geral o credenciamento, 
recredenciamento, habilitação e descredenciamento de docentes, segundo critérios 
estabelecidos no Regimento Geral do PPGB e em resolução específica, em consonância 
com o planejamento estratégico e autoavaliação do PPGB; 

VII - apreciar e propor ao Conselho Acadêmico Geral o credenciamento, 
de acordo com normas específicas, de docentes e profissionais externos ao PPGB como 
coorientadores para a participação em projetos específicos, por proposta de um ou mais 
membros do CA do PPB; 

VIII -apreciar e aprovar o número de vagas em cada processo seletivo, 
com base na disponibilidade de orientação e encaminhar ao Conselho Acadêmico Geral 
para deliberação;  

IX - submeter às instâncias superiores da UEM, anualmente, o número de 
vagas, após aprovação pelo Conselho Acadêmico Geral; 

X - propor ao Conselho Acadêmico Geral o Edital do Processo Seletivo de 
candidatos ao PPB, contendo as datas de inscrição e o número de vagas  

XI - propor ao Conselho Acadêmico Geral o Calendário Acadêmico, 
alterações, bem como o período de oferta das disciplinas em cada período letivo; 

XII - encaminhar aos órgãos competentes o calendário de atividades do 
PPB; 

XIII - apreciar, aprovar e encaminhar ao Conselho Acadêmico Geral o 
aproveitamento de créditos em disciplinas cursadas em programas Stricto sensu em outras 
instituições de ensino superior, nacionais ou estrangeiras; equivalência de créditos; 
dispensa de disciplinas, aproveitamento de exame de suficiência em língua estrangeira ou 
língua portuguesa, bem como sobre outras questões referentes à vida acadêmica do 
pós-graduando; 

XIV - apreciar e propor ao Conselho Acadêmico Geral a criação, alteração 
e extinção de disciplinas constantes da Estrutura Acadêmica do Programa, bem como a 
periódica atualização da bibliografia das disciplinas componentes da Estrutura Curricular; 

XV - apreciar e propor, anualmente, ao Conselho Acadêmico Geral 
ementas, programas de novas disciplinas, carga horária, número de créditos e critérios de 
avaliação de disciplinas, que após aprovação no Conselho Acadêmico Geral deve ser 
aprovada pelos Conselhos Superiores da UEM. 

XVI - apreciar e aprovar a concessão do trancamento de registro 
acadêmico, e a reabertura do registro acadêmico, de discentes mediante requerimento 
prévio do interessado, anuência do orientador e encaminhar para homologação pelo 
Conselho Acadêmico Geral; 

 

Av. Colombo, 5790 - CEP 87020-900 - Maringá - PR 

Fones: (44)  3011-4321 - (44) 3011-4540 

www.uem.br  - e-mail: sec-ctc@uem.br  

695
58

Assinatura Avançada realizada por: Edwin Vladimir Cardoza Galdamez (XXX.357.182-XX) em 21/10/2025 09:06 Local: UEM/CTC/DIR. Inserido ao protocolo 21.672.253-1
por: Sabrina Marques Godinho Kelmer em: 21/10/2025 08:37. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 56d1b228c84ab7c8b9eeac85fd2d5d14.



 

 

Universidade Estadual de Maringá 
Centro de Tecnologia 

 
RESOLUÇÃO Nº 052/2025-PPB                                                                                       fl. 10 

XVII - apreciar e propor ao Conselho Acadêmico Geral a prorrogação de 
prazos para conclusão dos cursos do PPB, a partir de parecer do orientador; 

XVIII - apreciar e aprovar participação de discente ouvinte ou matrícula de 
discentes não-regulares ou de mobilidade acadêmica, segundo critérios estabelecidos em 
resolução específica; 

XIX - apreciar e aprovar a composição das bancas de Defesa de 
Dissertação de Mestrado, Defesa de Exame de Qualificação de Doutorado e Defesa de 
Tese de Doutorado e encaminhar para homologação pelo Conselho Acadêmico Geral; 

XX - indicar os representantes dos docentes nas Comissões de Seleção 
para ingresso no PPB e de Seleção de Bolsistas; 

XXI - apreciar e aprovar a seleção de bolsistas; as renovações e os 
cancelamentos de bolsas, a partir do parecer da comissão de seleção de bolsistas da UEM, 
e encaminhar, imediatamente, para a Coordenação Geral proceder as alterações junto à 
CAPES; 

XXII - apreciar e propor ao Conselho Acadêmico Geral, o plano de 
utilização de recursos financeiros vinculados ao PPB (UEM); 

XXIII - administrar a parcela dos recursos financeiros do PPB pertencente 
à UEM; 

XXIV - apreciar e encaminhar anualmente ao Conselho Acadêmico Geral 
os indicadores de desempenho e produtividade dos docentes do PPB; 

XXV - apreciar e analisar, na época devida, os relatórios do Programa;  

XXVI - acompanhar as atividades do PPB nos departamentos ou em 
outros setores da UEM; 

XXVII - submeter as propostas aprovadas pelo Conselho Acadêmico 
Geral às instâncias superiores da UEM, quando pertinente; 

XXVIII - apreciar e propor ao Conselho Acadêmico Geral a inclusão ou 
exclusão de Instituições Associadas e Colaboradoras; 

XXIX - apreciar e propor ao Conselho Acadêmico Geral convênios com 
entidades públicas ou privadas de interesse do PPB; 

XXX - interagir com instituições afins e órgãos de fomento em aspectos 
relacionados às atividades da pós-graduação; 

XXXI - apreciar e propor ao Colegiado Acadêmico Geral quaisquer 
medidas julgadas úteis às atividades do PPB; 

XXXII - deliberar sobre os projetos de pesquisa dos discentes quanto ao 
enquadramento nas linhas de pesquisa e projetos do PPB; 

XXXIII - indicar aos docentes e discentes do PPB se o projeto de pesquisa 
deve ou não passar por comitês especiais da UEM, e/ou ser registrado em órgãos 
nacionais competentes, e após aprovação, comunicar ao Conselho Acadêmico Geral; 
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XXXIV - acompanhar todas as atividades desenvolvidas no âmbito do 
PPB visando manter a qualidade dos corpos docente e discente, da formação, da inserção 
social e da disseminação do conhecimento; 

XXXV - verificar anualmente a manutenção do número mínimo de 
docentes, seu regime de trabalho, os vínculos dos docentes com outros programas de 
pós-graduação, a proporção de colaboradores em relação ao total de docentes e a carga 
horária dedicada ao programa e tomar as medidas necessárias para a manutenção da 
qualidade do PPB; 

XXXVI - realizar a cada 24 (vinte e quatro) meses a autoavaliação do PPB 
de acordo com as normas estabelecidas no planejamento estratégico do programa e 
encaminhar o resultado ao Conselho Acadêmico Geral; 

XXXVII - apreciar e propor ao Conselho Acadêmico Geral modificações no 
Regimento Geral do PPGB; 

XXXVIII - analisar e julgar pedidos e recursos. 

XXXIX - aprovar a atribuição de orientações, conforme regulamento do 
Programa. 

Art. 26º. São atribuições do coordenador do CA do PPB: 

I - coordenar as atividades acadêmicas e administrativas do PPB; 

II - convocar e presidir as reuniões do CA do PPB estabelecendo as suas 
pautas; 

III - executar as deliberações do CA do PPB; 

IV - atender às deliberações e diretrizes do Conselho Acadêmico Geral e 
das instâncias superiores da UEM; 

V - representar o Programa Geral (PPGB) na UEM;  

VI - executar, no âmbito da -UEM, a distribuição de recursos 
orçamentários e financeiros aprovada pelo Conselho Acadêmico Geral e encaminhar 
pedidos de auxílio financeiro, bem como autorizar despesas; 

VII - auxiliar a Coordenação Geral no preenchimento de plataformas de 
elaboração dos relatórios exigidos pelos diferentes órgãos internos e externos à UEM; 

VIII - representar o PPB junto a entidades e eventos de caráter cultural e 
técnico-científico. 

IX - convocar eleição para coordenação e coordenação adjunta, para 
escolha de representantes discentes no CA e na Comissão de Bolsas;  

X - expedir atestados e declarações relativas às atividades de 
pós-graduação; 

XI - assinar documentos oficiais do PPB; 

XII - representar o PPB no Conselho lnterdepartamental do Centro de 
Tecnologia (CI-CTC) e no Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão (CEP) da UEM; 
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XIII - participar de outras atividades que se fizerem necessárias. 

XIV - Disponibilizar aos docentes do Programa, quando solicitadas 
formalmente, informações financeiras sob a gestão do Programa. 

 

Art. 27. A coordenação do PPB conta com uma Secretaria Administrativa 
com as seguintes atribuições: 

I - divulgar editais de abertura de inscrição aos processos de seleção 
definidos pelo Conselho Acadêmico Geral, receber e tramitar a documentação dos 
candidatos à pós-graduação e ao pós-doutorado; 

II - receber a inscrição no PPB, dos candidatos para a categoria de 
discentes regulares e não-regulares, e as matrículas dos discentes do PPB; 

III - organizar e manter atualizado o cadastro dos discentes do PPB;  

IV - expedir editais de convocação de reuniões do CA do PPB;  

V - encaminhar processos para exame pelo CA;  

VI - secretariar e organizar as reuniões do CA, redigir as atas e mantê-las 
organizadas em arquivo próprio após a aprovação pelo CA; 

VII - manter os corpos docente e discente informados sobre prazos, 
procedimentos, resoluções e normas do Conselho Acadêmico Geral, do CA e dos 
Conselhos das Associadas; 

VIII - providenciar a emissão de declarações; 

IX - manter atualizada e tornar disponível aos docentes a documentação 
contábil referente às finanças do PPB; 

X - auxiliar a coordenação do CA na elaboração de relatórios exigidos 
pelos órgãos oficiais de acompanhamento das atividades do PPB; 

XI - enviar ao Órgão de Controle Acadêmico da UEM toda a 
documentação necessária, assim como informações referentes ao cumprimento das 
exigências institucionais e do Programa que surgirem durante a vida acadêmica do 
pós-graduando, nos prazos devidos, e sempre que solicitado; 

XII - tomar as providências administrativas relativas às defesas das 
Dissertações e Teses; 

XIII - tomar providências para aquisição de bens e materiais necessários 
ao desenvolvimento das atividades do PPB; 

XIV - manter atualizadas as informações do PPB na sua página eletrônica 
na rede, com itens mínimos exigidos pelo Conselho Acadêmico Geral (PPGB), de modo a 
manter a eficiência como canal de comunicação com comunidades externa e interna ao 
PPB; 

XV - realizar outras atividades que se fizerem necessárias para o 
funcionamento do PPB; 
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XVI - manter em arquivo editais de reuniões, atas e resoluções das 
deliberações do Conselho Acadêmico Geral e do CA do PPB. 

XVII - fazer a gestão dos processos de aquisição de bens e materiais 
necessários ao desenvolvimento das atividades do Programa, conforme as legislações 
estaduais e federal vigentes; 

​​Capítulo IV 
​​Do Corpo Docente 

Art. 28º. O corpo docente do PPB é composto de docentes credenciados 
pelo Conselho Acadêmico (CA) do PPB nas categorias de docentes permanentes, 
docentes colaboradores e docentes visitantes. 

§ 1º. Independente da categoria de credenciamento a participação no PPB é 
efetivada após a aprovação pelo Conselho Acadêmico Geral do Programa (PPGB). 

§ 2º. Os docentes permanentes, constituem o núcleo principal do PPB, 
devem desenvolver atividades de ensino na pós-graduação e graduação, pesquisa e 
orientação, com produção técnico-científica em linhas de pesquisa do programa. 

§ 3º. Os docentes permanentes devem ter vínculo funcional com a UEM, em 
regime de dedicação integral à instituição.  

§ 4º. Em caráter excepcional, consideradas as especificidades de áreas ou 
instituições, podem ser credenciados, pelo CA do PPB, para integrar o quadro de docente 
permanente, em regime de dedicação integral ou parcial: 

I - professor ou pesquisador que receba bolsa de fixação de docentes, 
pesquisador sênior ou pesquisadores de agências federais ou estaduais de fomento;  

II - professor ou pesquisador aposentado, que tenha firmado com a UEM 
termo de compromisso de participação como docente do PPB; 

III - professor ou pesquisador que tenha sido cedido, por convênio formal, 
por outra instituição à UEM, para atuar como docente do PPB; 

IV - os docentes permanentes, previstos nos Incisos I, II e III, devem 
exercer atividades de ensino na pós-graduação, de pesquisa e orientação de 
pós-graduandos. 

§ 5º. A critério do CA do PPB, pode permanecer na categoria de docente 
permanente, o docente que não exercer atividade de ensino devido à não programação de 
disciplina sob sua responsabilidade ou ao seu afastamento para a realização de estágio 
pós-doutoral, estágio sênior ou atividade relevante em Educação, Ciência e Tecnologia, 
desde que tenha atividades de pesquisa e orientação. 

§ 6º. São considerados docentes visitantes, os docentes ou pesquisadores 
com vínculo funcional-administrativo com outras instituições, brasileiras ou não, que sejam 
liberados, mediante acordo formal, das atividades correspondentes a tal vínculo para 
colaborarem, por um período contínuo em regime de dedicação integral ou parcial, em 
projeto de pesquisa ou atividades de ensino ou orientação no PPB. 
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I - A atuação no PPB é viabilizada por contrato de trabalho por tempo 
determinado com a UEM, ou por bolsa concedida para esse fim, pela IES ou por agência 
de fomento. 

II - Os docentes devem ser devidamente credenciados para o exercício de 
atividades específicas de ensino, pesquisa, extensão ou orientação, no PPB, cessando 
automaticamente o credenciamento quando cumprida a atividade ou expirado o tempo 
previsto. 

§ 7º. São considerados docentes colaboradores, os docentes ou 
pesquisadores, devidamente credenciados pelo CA do PPB, que não atendam a todos os 
requisitos previstos para os docentes permanentes ou visitantes, incluídos os 
pós-doutorandos, mas participem de forma sistemática do desenvolvimento de projetos de 
pesquisa, ou atividades de ensino ou extensão, ou orientação ou coorientação de 
discentes, independentemente do fato de possuírem ou não vínculo com a UEM. 

§ 8º. O credenciamento de docentes colaboradores como orientadores ou 
coorientadores deve ser proposto, ao CA, por um docente permanente do PPB, desde que 
inclua a orientação ou coorientação de um docente permanente da UEM. 

§ 9º. O credenciamento de docentes colaboradores como orientadores ou 
coorientadores é específico para cada pós-graduando e encerra quando da Defesa da 
Dissertação ou da Tese. 

§ 10º. O quadro de docentes colaboradores não pode ser superior a 30% 
(trinta por cento) do quadro de docentes permanentes do PPB. 

§ 11º. O desenvolvimento de atividades esporádicas como conferencista, 
membro de banca, ou coautor de artigos não caracteriza um profissional como integrante 
do corpo docente do PPB, não podendo o mesmo ser credenciado como docente 
colaborador. 

§ 12º. A produção científica de docentes colaboradores pode ser incluída 
como produção do PPB, apenas quando relativa à atividade nele efetivamente 
desenvolvida e preferencialmente com o discente do PPB como coautor. 

Art. 29º. Os docentes permanentes devem: 

I - orientar discentes em suas dissertações e teses periodicamente, ou 
seja, não pode deixar de ter orientações em um período superior a dois anos; 

II - desenvolver pesquisa com aderência a uma das linhas de pesquisa do 
PPGB; 

III - liderar ou participar de grupos de pesquisa na UEM; 

IV - orientar alunos de Iniciação Científica e/ou Iniciação Tecnológica e/ou 
Iniciação à Extensão, quando previsto no regulamento geral da pós-graduação na 
instituição; 

V - promover o conhecimento em formas de participação em seminário, 
publicações preferencialmente, em associação de rede; 

VI - integrar-se de forma colaborativa à equipe de docentes e participar 
anualmente dos encontros de docentes por linhas de pesquisas do PPGB; 
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VII - fornecer informações e auxiliar em comissões, quando convocado 
pela coordenação do PPB ou Geral, para subsidiar a elaboração de relatórios anuais do 
programa, relatórios internos de autoavaliação e planejamento estratégico, ou outros 
documentos exigidos pelos diferentes órgãos internos ou externos às instituições. 

 

​​Capítulo V 
​​Do Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento de Docentes 

Art. 30º. Para efeito de normatização, entende-se por: 
I - Credenciamento: o ingresso do docente no programa em quaisquer das 

categorias (permanente, colaborador, visitante), desde que atendidos os requisitos 
previstos neste Regulamento e no Regimento Geral e os critérios estabelecidos em 
resolução específica. 

II - Recredenciamento: a renovação periódica da atuação do docente no 
programa vinculado a qualquer das categorias, mediante sua avaliação de desempenho 
realizada pelo CA do PPB e pelo Conselho Acadêmico Geral (PPGB). 

III - Descredenciamento: A desvinculação do docente de qualquer 
categoria do programa, pode ocorrer a pedido do docente ou por decisão do Conselho 
Acadêmico Geral mediante avaliação de desempenho, e ou via processo ou pedido da 
UEM. 

Art. 31º. O credenciamento de novos docentes no programa, o 
recredenciamento periódico e o descredenciamento dos docentes em quaisquer das 
categorias deve seguir os requisitos previstos neste regulamento, e os critérios 
estabelecidos em resolução específica sobre a matéria. 

Parágrafo único - Os critérios específicos a que se refere o caput deste 
artigo devem considerar a produção científica, a produção técnica e tecnológica, a 
participação em redes ou grupos de pesquisa nacionais ou internacionais externos às IES 
Associadas, coerentes com as linhas de pesquisa do programa, e a avaliação de 
desempenho individual e em grupo do docente, observando a sua integração e colaboração 
para com as metas globais do programa, de acordo com o planejamento estratégico do 
programa (PPGB). 

Art. 32º. Para integrar o corpo docente do programa, o professor ou 
pesquisador deve ser credenciado pelo Conselho Acadêmico (CA) do PPB e homologado 
pelo Conselho Acadêmico Geral, conforme critérios definidos neste Regulamento, no 
Regimento Geral e nas resoluções específicas. 

​​Capítulo VI 
​​Do Corpo Discente e dos Egressos 

Art. 33º. O corpo discente do PPB é formado por discentes regulares, 
não-regulares, ouvintes e de mobilidade acadêmica. 

I - Discentes regulares: portadores de diploma de conclusão de curso 
superior, aceitos por meio de Processo Seletivo e que se matricularem no PPB, com direito 
a diploma após o cumprimento integral das exigências previstas neste Regulamento. 
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II - Discentes não regulares: que se matricularem, com direito a certificado 
após a conclusão dos estudos, em disciplinas isoladas, sujeitos em relação a estas às 
exigências estabelecidas para os alunos regulares.  

III - Discentes ouvintes: que são autorizados a assistirem aulas em 
disciplinas isoladas, não tendo direito a certificação, nem a aproveitamento dos estudos 
realizados, ou a avaliação de seus conhecimentos adquiridos. 

IV - Discentes de Mobilidade Acadêmica: é o discente regularmente 
matriculado em programa de pós-graduação de outra instituição que não seja Associada ao 
PPGB, que tenha celebrado convênio com qualquer uma das Associadas, conforme 
regulamentação específica institucional. 

Parágrafo único - Excepcionalmente, e a critério do Conselho Acadêmico 
do PPB podem ser admitidos, em qualquer época, candidatos à categoria de discentes não 
regulares desde que sejam graduados, acadêmicos no ultimo período de graduação ou que 
estejam cursando outro curso de pós-graduação Stricto sensu. 

Art. 34º. Alunos com necessidades especiais têm seus direitos 
resguardados, conforme previsto em legislação própria. 

Art. 35º. Por ocasião do processo seletivo, o discente regular deve optar 
pela Instituição Associada na qual deseja estar vinculado e deve obedecer à 
regulamentação dessa Instituição. 

Art. 36º. São obrigações dos discentes regulares: 
I - renovar a matrícula semestralmente ou anualmente na UEM, conforme 

regulamentação institucional, sob pena de desligamento, caso não o faça; 

II -apresentar, à coordenação do PPB, relatórios semestrais de atividades 
desenvolvidas; 

III - participar de comissões mediante convocação da coordenação do 
PPB; 

IV - fornecer informações para subsidiar a elaboração de relatórios anuais 
do PPB em plataforma própria, relatórios internos de autoavaliação e planejamento 
estratégico, ou outros documentos exigidos pelos diferentes órgãos internos e externos às 
instituições Associadas. 

Art. 37º. Somente discentes regulares são elegíveis para recebimento de 
auxílio financeiro e ou bolsa de estudos, pela UEM. 

Art. 38º. O acompanhamento dos egressos do PPB segue os procedimentos 
estabelecidos pelo Conselho Acadêmico Geral, que pode propor instrumentos e formas 
complementares para a realização de um banco de dados relativo aos egressos. 

Parágrafo único - o egresso deve manter a coordenação do PPB informada 
sobre suas atividades profissionais. 
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​​Capitulo VII 
​​Da Estrutura Curricular e das Disciplinas 

Art. 39º. O conjunto de disciplinas que compõem a estrutura curricular do 
PPB fundamenta as pesquisas desenvolvidas pelo discente, de acordo com os objetivos do 
programa estabelecidos neste Regulamento e no Regimento Geral do PPGB. 

Parágrafo único - O conteúdo e o número de disciplinas devem ser 
compatíveis e distribuídos de forma equilibrada entre as linhas de pesquisa. 

Art. 40º. A estrutura curricular do PPB compreende disciplinas obrigatórias, 
optativas, domínio conexo e atividades de pesquisa que levem ao desenvolvimento, à 
apresentação e às defesas de dissertação de mestrado e tese de doutorado e à formação 
para a carreira acadêmica, sendo apresentadas no projeto político pedagógico do programa 
de pós-graduação Associado em Rede em Bioenergia, PPGB, nível mestrado e doutorado. 

§ 1º. As disciplinas obrigatórias e optativas e as atividades de pesquisa são 
apresentadas em resolução própria referente à estrutura curricular do PPB. 

§ 2º. As disciplinas obrigatórias são aquelas que fundamentam a base 
metodológica e científica do pós-graduando. 

§ 3º. As disciplinas obrigatórias devem ser ofertadas anualmente, 
preferencialmente no primeiro semestre letivo do curso. 

§ 4º. As disciplinas optativas são aquelas que ampliam o conhecimento 
específico do pós-graduando, devendo ser cursadas, preferencialmente, aquelas que 
contribuem para o desenvolvimento da dissertação ou tese. 

§ 5º. As disciplinas optativas são oferecidas por docentes permanentes, 
colaboradores ou visitantes e são de livre escolha do pós-graduando, com a anuência de 
seu orientador no ato da matrícula. 

§ 6º. As disciplinas optativas e de domínio conexo devem ser ministradas 
anualmente, sendo admitido um interstício de um ano. 

§ 7º. Os Tópicos Especiais são componentes curriculares de ementa aberta, 
com créditos variáveis, que visam ampliar o conhecimento dos discentes.  

§ 8º. Os Tópicos Especiais devem ser previamente aprovados pelo Conselho 
Acadêmico Geral, a cada proposição de oferta por um docente permanente, colaborador ou 
visitante do programa. 

§ 9º. As atividades curriculares são ministradas em forma modular, 
concentradas em determinados períodos do ano, inclusive férias e recessos escolares, ou 
distribuídas ao longo dos períodos letivos regulares do calendário de pós-graduação da 
UEM. 

§ 10º. A critério do Conselho Acadêmico Geral as disciplinas podem ser 
ministradas em idioma distinto do português. 

Art. 41º. As disciplinas e atividades de pesquisa são expressas em unidades 
de crédito. 

Parágrafo único - Cada crédito corresponde a 15 horas/aula. 
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Art. 42º. O discente do PPB deve integralizar: 

§ 1º. O discente do curso de Mestrado deve integralizar, um mínimo de 75 
(setenta e cinco) créditos ou 1125 (um mil, cento e vinte e cinco) horas, distribuídos da 
seguinte forma: 

I - mínimo de 14 (quatorze) créditos em disciplinas obrigatórias, que 
compreende oito créditos em disciplinas obrigatórias, quatro créditos em seminários e dois 
créditos em estágio em docência na graduação; 

II - mínimo de oito créditos em disciplinas optativas de linhas de pesquisa; 

III - mínimo de dois créditos em disciplinas de domínio conexo, optativas 
que não são das linhas de pesquisa; 

IV - 51 (cinquenta e um) créditos de atividades de pesquisa (dissertação). 

§ 2º. O discente do curso de Doutorado deve integralizar, um mínimo de 140 
(cento e quarenta) créditos ou 2100 (dois mil e cem) horas, distribuídos da seguinte forma: 

I - mínimo de 16 (dezesseis) créditos em disciplinas obrigatórias, que 
compreende oito créditos em disciplinas obrigatórias, quatro créditos em seminários e 
quatro créditos em estágio em docência na graduação; 

II - mínimo de 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas optativas de 
linhas de pesquisa; 

III - 100 (cem) créditos de atividades de pesquisa (tese). 

§ 3º. A relação das disciplinas obrigatórias e optativas que compõem a 
estrutura curricular dos cursos de Mestrado e Doutorado, incluindo os seus respectivos 
créditos, é aprovada em resolução específica. 

§ 4º. No mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos créditos devem ser 
realizados em disciplinas da área de concentração do PPB. 

§ 5º. Os discentes podem integralizar até 50% (cinquenta por cento) dos 
seus créditos em disciplinas optativas fora do PPB, que devem ser realizados com 
anuência do orientador, cujo aproveitamento deve ser aprovado pelo CA do PPB e 
homologado pelo Conselho Acadêmico Geral. 

§ 6º. A matrícula em qualquer disciplina pode ser cancelada, desde que o 
requerimento seja apresentado à secretaria do PPB com anuência do orientador e do 
coordenador, antes de decorrido 1/4 (um quarto) da carga horária da disciplina. 

§ 7º. O egresso do curso de mestrado do PPB que se matricular no Curso de 
Doutorado, pode solicitar o aproveitamento de oito créditos em disciplinas obrigatórias e 
dois créditos em disciplinas de domínio conexo. 

§ 8º. É considerado reprovado, sem direito a recurso e à reformulação, e 
sem prejuízo das demais responsabilidades legais, o discente que apresentar trabalho de 
disciplina em que for constatado e comprovado o plágio. 
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§ 9º. O docente responsável pela disciplina e/ou orientação que identificar o 

plágio deve, imediatamente, comunicar e encaminhar à coordenação do PPB e à 
Coordenação Geral (PPGB) os documentos plagiados. 

Art. 43º. O Estágio em Docência na Graduação é obrigatório e tem duração 
de um semestre para os pós-graduandos do Curso de Mestrado e dois semestres para os 
discentes do Curso de Doutorado conforme regulamentação específica da UEM. 

Parágrafo único - O Estágio em Docência na Graduação pode ser realizado 
em qualquer uma das instituições Associadas da Rede, desde que aprovado pelo CA do 
PPB. 

Art. 44º. O aluno regular do Curso de Mestrado deve cursar Estágio em 
Docência na Graduação I e o aluno regular do Curso de Doutorado deve cursar Estágio em 
Docência na Graduação II. 

§ 1°. A carga horária de aulas expositivas e/ou de laboratório deve obedecer 
às normas da UEM. 

§ 2°. A carga horária em sala de aula, deve ser acompanhada por um 
professor responsável. 

§ 3°. Compete ao professor responsável pela disciplina de graduação na 
qual é realizado o Estágio em Docência, avaliar o estágio em docência e encaminhar o 
conceito do aluno ao seu orientador. 

§ 4°. Compete ao orientador do aluno encaminhar à Secretaria do PPB o 
conceito do seu orientando atribuído pelo professor responsável pela disciplina de 
graduação. 

§ 5°. As atividades devem ser compatíveis com a área de concentração do 
PPB. 

§ 7°. A duração mínima e máxima do Estágio em Docência na Graduação 
deve respeitar a legislação vigente. 

§ 8º. Pode obter equivalência no Estágio em Docência o pós-graduando que 
comprovar atividades no ensino superior de no mínimo 30 (trinta) horas / aula, para 
pós-graduando de mestrado, e de 60 (sessenta) horas / aula para pós-graduando de 
doutorado, desde que realizadas dentro da área afim à Bioenergia, e respeitando o prazo 
de realização da atividade docente de dois anos anteriores à data da matrícula no curso de 
mestrado ou de doutorado. 

§ 9º. Havendo específica articulação entre os sistemas de ensino pactuada 
pelas autoridades competentes, admite-se a realização de Estágio de Docência na rede 
pública de ensino médio. 

Art. 45º. O aluno do Curso de Mestrado e do Curso de Doutorado deve ser 
aprovado no Exame de Suficiência em Língua Inglesa, exceto se sua língua materna é a 
inglesa. 

§ 1º. O Exame de Suficiência em Língua Inglesa deve ser realizado no prazo 
de 18 (dezoito) meses, contados a partir da matrícula inicial no curso como aluno regular. 
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§ 2º. A forma de realização e o critério de avaliação do Exame de Suficiência 

em Língua Inglesa são aprovados pelo CA do PPB e devem respeitar os regulamentos da 
UEM. 

§ 3º. O CA do PPB pode conceder aproveitamento do Exame de Suficiência 
em Língua Inglesa a partir de Certificados de Exames de Suficiência em Língua Inglesa 
obtidos em outras instituições. 

Art. 46º. O aluno estrangeiro do Curso de Mestrado e do Curso de 
Doutorado deve ser aprovado no Exame de Suficiência em Língua Portuguesa, exceto se 
sua língua materna for a portuguesa. 

§ 1º. O Exame de Suficiência em Língua Portuguesa deve ser realizado no 
prazo de 18 (dezoito) meses, contados a partir da matrícula inicial no curso como aluno 
regular. 

§ 2º. A forma de realização e o critério de avaliação do Exame de Suficiência 
em Língua Portuguesa são aprovados pelo CA do PPB e devem respeitar os regulamentos 
da UEM. 

§ 3º. O CA do PPB pode conceder aproveitamento do Exame de Suficiência 
em Língua Portuguesa a partir de Certificados de Exames de Suficiência em Língua 
Portuguesa obtidos em outras instituições. 

Art. 47º. O Curso de Mestrado tem duração mínima de 12 (doze) meses e 
máxima de 24 (vinte e quatro) meses, e o Curso de Doutorado tem duração mínima de 24 
(vinte e quatro) meses e máxima de 48 (quarenta e oito) meses, contados a partir da 
matrícula inicial no curso, excluídos os períodos de trancamento, prorrogações, licenças 
maternidade ou paternidade ou exceções previstas nos regulamentos da UEM ou no 
regimento geral do PPGB. 

Parágrafo único - Em caráter excepcional, e mediante solicitação 
fundamentada do pós-graduando e do docente orientador, e parecer do CA do PPB e do 
Conselho Acadêmico Geral, os conselhos superiores da UEM podem conceder uma 
prorrogação especial, desde que previsto no regulamento geral da pós-graduação da UEM. 

​​Capítulo VIII 
​​Do Regime Didático-Pedagógico 

Art. 48º.  Para ser aprovado em uma disciplina o discente deve ter uma 
frequência mínima igual a 75% (setenta e cinco por cento). 

Art. 49º. O sistema de avaliação discente no PPB abrange, no mínimo: 

I - avaliações relativas às disciplinas; 

II - avaliações relativas às atividades de pesquisa; 

III - avaliação da Defesa de Dissertação e Defesa de Tese. 

Art. 50º. O critério de avaliação e o programa de cada disciplina deve ser 
aprovado pelo CA do PPB e homologado pelo Conselho Acadêmico Geral (PPGB). 
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§ 1º. O rendimento escolar do discente é expresso de acordo com os 
seguintes conceitos: 

A = Excelente 

B = Bom 

C = Regular 

I = Incompleto 

S = Suficiente 

J = Abandono justificado 

R = Reprovado 

§ 2º. São considerados aprovados nas disciplinas os discentes que tiverem o 
mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de frequência e obtiverem os seguintes 
conceitos: "A", "B", "C" ou "S". 

Art. 51º. A critério do professor pode ser atribuída a indicação "I" 
(Incompleto) ao discente que deixar de completar uma parcela dos trabalhos exigidos em 
determinada disciplina. 

§ 1º. O discente deve comprometer-se a completar os trabalhos exigidos em 
prazo definido pelo professor da disciplina, porém não superior a 45 (quarenta e cinco) 
dias, contados a partir do final do período letivo pertinente, para fazer jus a um dos 
conceitos "A", "B", "C", "S" ou "R". 

§ 2º. Caso o trabalho não seja concluído no prazo fixado, a indicação "I" é 
automaticamente transformada em conceito "R". 

Art. 52º. A indicação "J" (Abandono Justificado), se requerida pelo discente 
com anuência do orientador de Dissertação ou Tese, pode ser atribuída pelo professor ao 
discente que abandonar uma disciplina após o prazo previsto, em calendário, para 
cancelamento ou desistência.  

Art. 53º. A avaliação do aproveitamento do discente nas disciplinas do curso 
é expressa pelo coeficiente de rendimento acadêmico (CR), calculado pela média 
aritmética ponderada dos valores numéricos (Ni) equivalentes aos conceitos obtidos nas 
diversas disciplinas, tendo como pesos o número de créditos das respectivas disciplinas 
(mi), isto é, CR = ∑(mi·Ni) / ∑mi. 

§ 1º. Os valores numéricos (Ni) equivalentes aos conceitos obtidos pelo 
discente nas diversas disciplinas são: 

A = 3 (três); 

B = 2 (dois); 

C = 1 (um); 

R = O (zero). 
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§ 2º. A disciplina cuja indicação tenha sido "I" ou "J" não é considerada no 

cômputo do coeficiente de rendimento acadêmico. 

§ 3º. O discente de Mestrado que obtiver conceito "R" em uma disciplina 
pode repeti-la e o conceito obtido posteriormente substituirá o conceito “R” anterior. 

§ 4º. A disciplina com conceito "R", que não for cursada novamente, consta 
no Histórico Escolar do discente, sendo computada no cálculo do coeficiente de 
rendimento. 

§ 5º. Para efeito de registro acadêmico, adota-se a seguinte equivalência em 
notas:  

A = 9,0 a 10,0; 

B = 7,5 a 8,9; 

C = 6,0 a 7,4. 

Art. 54º. A critério do CA do PPB podem ser concedidos créditos em 
disciplinas optativas pertinentes às atividades ou aos estudos realizados no curso de 
mestrado ou doutorado do PPB ou em outros cursos Stricto sensu das instituições 
Associadas ou de outras instituições, nacionais ou estrangeiras, devidamente reconhecidas 
no país e internacionalmente conceituadas, nos quais o discente já tenha sido aprovado. 

§ 1º. Pode ser concedido o aproveitamento de até 50% (cinquenta por cento) 
do total dos créditos em disciplinas optativas exigidos pelo programa e que apresentem 
comprovadamente nota igual ou superior ao mínimo exigido para o conceito C.  

§ 2º. O requerimento de solicitação de aproveitamento de créditos deve ser 
acompanhado da ementa, programa (conteúdo programático) e bibliografia da disciplina, 
histórico escolar, e parecer do orientador visando ao deferimento ou não pelo CA do PPB e 
pelo Conselho Acadêmico Geral, quanto ao aproveitamento desses créditos. 

§ 3º. Aos discentes de doutorado será permitido o aproveitamento dos 
créditos obtidos nas disciplinas obrigatórias realizadas no PPB da UEM ou nas outras 
Instituições Associadas, bem como o aproveitamento dos créditos de até duas disciplinas 
optativas realizadas no programa.  

§ 4º. É permitido ao Programa ministrar disciplinas em um idioma distinto do 
português, mediante aprovação do CA. 

​​ 
​​Capítulo IX 
​​Da Seleção 

Art. 55º. O ingresso de discentes regulares no programa é realizado por 
meio de processo seletivo público, em período determinado e em editais próprios 
aprovados pelo Conselho Acadêmico Geral, e divulgados pela secretaria do PPB via 
sistema eletrônico. 

§ 1º. Para ingresso no PPB, os candidatos devem ser portadores de diploma 
de curso superior em áreas especificadas em edital de seleção. 
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§ 2º. Os procedimentos relativos ao processo de seleção, incluindo o aceite 
de discentes estrangeiros, são definidos pelo Conselho Acadêmico Geral em resolução 
e/ou edital específico. 

§ 3º. Discentes não regulares são admitidos, de acordo com a 
disponibilidade de vagas nas disciplinas pleiteadas, conforme estabelecido em resolução 
específica. 

§ 4º. A documentação necessária à inscrição para o processo seletivo deve 
ser especificada no edital de abertura de inscrições.  

§ 5°. Do respectivo Edital de abertura de Processo Seletivo deve constar 
informações sobre prazo e instruções para recurso de acordo com a legislação vigente. 

§ 6º. Do Edital de abertura de Processo Seletivo deve constar o número de 
vagas de ampla concorrência, número de vagas para pessoas com deficiência (PcD), 
reserva de vagas para estrangeiros e para atendimento às Políticas de Ações Afirmativas, 
conforme legislação vigente. 

§ 7º. A seleção dos candidatos, deve ser homologada pelo CA do PPB com 
base em avaliação realizada por Comissão de Seleção, nomeada previamente para este 
fim, sendo os critérios para a seleção estabelecidos em resolução específica para este fim 
e divulgados no Edital de abertura de Processo Seletivo. 

§ 8º. Após a homologação da seleção, a secretaria do PPB, via Edital, 
informa aos candidatos a decisão final sobre o processo de seleção. 

§ 9º. Tem direito à matrícula, os candidatos inscritos que forem aprovados e 
classificados, conforme o número de vagas ofertadas no processo de seleção. 

§ 10º. Na impossibilidade de apresentação do diploma por ocasião do 
processo seletivo e matrícula, o candidato deve apresentar um documento oficial da 
instituição de ensino superior que comprove o cumprimento das exigências curriculares 
para conclusão de curso. 

​​Capítulo X 
​​Das Vagas 

Art. 56º. As vagas para o ingresso no PPB são ofertadas pelo menos uma 
vez ao ano, conforme indicativos determinados pela autoavaliação do PPGB e pelo órgão 
federal competente de avaliação do PPGB, devendo ser aprovadas pelo Conselho 
Acadêmico Geral. 

​​Capítulo XI 
​​Da Matrícula, Trancamento, Prorrogação e Reabertura de Registro 

Art. 57º. Para poder exercer atividades no Programa de Pós-graduação em 
Bioenergia da UEM, todos os candidatos selecionados devem efetuar sua matrícula no 
PPB dentro do prazo previsto em calendário próprio. 

Art. 58º. Apenas os candidatos selecionados para a categoria de alunos 
regulares podem requerer a sua matrícula nos Cursos de Mestrado ou Doutorado em 
Bioenergia da UEM, dentro do prazo estabelecido em calendário. 
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Parágrafo único - A não efetivação da matrícula, no prazo fixado, implica na 
desistência do candidato em matricular-se no PPB, perdendo todos os direitos adquiridos 
pela aprovação e classificação no processo de seleção. 

Art. 59º. Os discentes regulares devem efetuar, semestralmente e na época 
prevista no calendário acadêmico, a matrícula em disciplinas ou atividades de pesquisa.  

Art. 60º. O registro acadêmico na UEM pode ser trancado por solicitação do 
discente, após cursar o primeiro semestre letivo, com anuência do orientador e aprovação 
pelo CA do PPB, devendo ser comunicado ao Conselho Acadêmico Geral.  

§ 1º. O trancamento pode ser de no máximo seis meses, consecutivos ou 
não. 

§ 2º. No período de trancamento de registro fica suspensa a contagem de 
tempo para o prazo de conclusão do curso. 

§ 3º. O requerimento de trancamento de registro, em qualquer época durante 
o curso, deve ser encaminhado à secretaria do PPB. 

§ 4º. Observadas a existência de vagas e a possibilidade de conclusão do 
curso dentro do prazo estipulado neste regulamento, o CA do PPB pode conceder a 
reabertura do registro acadêmico mediante solicitação do discente, com anuência do 
orientador. 

§ 5º. Para os casos de trancamento imediatamente antes da defesa de 
Dissertação ou Tese, o requerimento de trancamento deve ser encaminhado à secretaria 
do PPB com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da data limite para conclusão do 
curso. 

§ 6º. No caso de reabertura de registro para a defesa de Dissertação ou 
Tese, o requerimento de reabertura, juntamente com o requerimento de defesa, deve ser 
encaminhado à secretaria com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência do final de 
trancamento. 

§ 7º. O requerimento de reabertura de registro, em qualquer época durante o 
curso, deve ser encaminhado à secretaria com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência 
do final de trancamento. 

§ 8°. Caso a reabertura de registro mencionada no § 7° seja realizada com o 
período letivo já em curso, deve ser efetuada matrícula em Dissertação ou Tese. 

§ 9°. O acadêmico poderá solicitar a prorrogação de prazo de até 6 meses 
para integralização do curso de mestrado ou doutorado. 

§ 10°. A solicitação de prorrogação de prazo para integralização de curso 
deve ser encaminhada, para apreciação e deliberação do CA, pelo pós-graduando com 
justificativa, identificação do número de meses e plano de trabalho para conclusão do 
curso, acompanhada de ciência do orientador. 
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​​Capítulo XII 
​​Dos Critérios para Concessão e Manutenção de Bolsas 

Art. 61º. Somente discentes regulares são elegíveis para receberem bolsas 
de estudos de agências de fomento. 

§ 1º. A Comissão de Bolsas, indicada pelo CA do PPB, procede à seleção 
dos discentes regulares matriculados que atendam aos requisitos estabelecidos em edital 
de seleção, respeitando as normas da agência de fomento para esse fim. 

§ 2º. Após homologação pelo CA do PPB, o resultado da seleção é 
divulgado e a bolsa é implementada a partir da disponibilidade de bolsas para o programa. 

Art. 62º. Para a renovação da bolsa, o discente deve ser avaliado por meio 
de relatório periódico das atividades de pesquisa e seu desempenho acadêmico, conforme 
critérios estabelecidos pelo órgão de fomento. 

​​Capítulo XIII 
​​Da Concessão de Licenças Médica, Maternidade ou Paternidade dos Discentes 

Art. 63º. As atividades domiciliares ou licença médica para tratamento de 
saúde devem ser requeridas em até três dias úteis, contados a partir da data do 
impedimento, em requerimento protocolado junto ao Órgão de Controle Acadêmico da 
UEM, que após análise e deferimento comunica à Secretaria do PPB, que deve notificar o 
docente responsável pela disciplina e o professor orientador. 

§ 1º. O período de afastamento não pode ser inferior a 15 (quinze) dias, nem 
superior a 60 (sessenta) dias no ano letivo. 

§ 2º. A concessão de licença médica não implica em prorrogação dos prazos 
parciais e de conclusão do curso. 

§ 3º. O período de afastamento deve ser comunicado, por escrito, à 
Coordenação Geral do PPGB que providenciará o registro junto à CAPES. 

Art. 64º. A licença maternidade ou paternidade é concedida, mediante 
solicitação, de acordo com a legislação em vigor, via protocolo junto ao Órgão de Controle 
Acadêmico da UEM. 

Parágrafo único - O período de licença deve ser comunicado, por escrito, à 
coordenação local, que comunicará a Pró-reitora de pós-graduação para registro junto a 
CAPES. 

Capítulo XIV 
​​Do Desligamento 

Art. 65º. É automaticamente desligado dos Cursos ofertados pelo PPB: 

I - o discente de Mestrado que sofrer mais de uma reprovação em 
disciplinas do curso; 

II - o discente de Doutorado que sofrer uma reprovação em disciplina do 
curso; 
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III - o discente de Doutorado que não realizar ou for reprovado no Exame 

de Qualificação de Doutorado na segunda oportunidade de realização nos prazos previstos; 

IV - o discente que tiver seu registro acadêmico trancado por um período 
superior a seis meses, consecutivos ou não.  

V - o discente que, sem aprovação pelo CA, ultrapassar limite máximo de 
30 (trinta) meses, para o Mestrado, e 54 (cinquenta e quatro) meses, para o Doutorado, 
incluído o período de trancamento, contados a partir da matrícula inicial no curso, excluído 
o período de licença maternidade ou paternidade. 

VI - o discente de Mestrado ou Doutorado que abandonar o curso sem 
trancar o registro acadêmico. 

VII - o discente que não efetuar sua matrícula em disciplina(s) ou 
quaisquer outras atividades do PPB por um semestre.  

VIII - o discente que tiver comprovação de plágio em atividades de 
pesquisa, trabalhos de disciplinas, relatórios, dissertação ou tese. 

IX - o discente que requerer seu desligamento. 

​​Capítulo XV 
​​Do Reingresso e da Transferência entre Instituições Associadas 

Art. 66º. É permitida nova matrícula no PPB, mediante participação e 
aprovação em novo processo de seleção, seja na mesma Instituição ou em outra 
Associada da Rede, ao acadêmico que não concluiu o curso. 

§ 1º. Pode ser concedido, mediante solicitação do discente com anuência do 
orientador, aproveitamento das disciplinas obrigatórias e optativas já cursadas. 

§ 2º. O acadêmico deve se matricular nas atividades de pesquisa de 
dissertação ou tese e de acompanhamentos. 

§ 3º. O tema de pesquisa de dissertação ou tese pode ser mantido, desde 
que haja anuência dos orientadores, anterior e novo, mediante aprovação pelo CA do PPB 
e pelo Conselho Acadêmico Geral. 

Art. 67º. Pode ser aceita a transferência de discentes matriculados 
regularmente entre as Instituições Associadas:  

§ 1º. A solicitação deve ser realizada pelo discente. 

§ 2º. O tempo decorrido como discente na Associada anterior é considerado 
no tempo máximo de conclusão do curso, não podendo ultrapassar o limite estabelecido 
nos Artigos 9ºe 47. 

§ 3º. As instituições Associadas envolvidas na transferência devem 
comunicar o Conselho Acadêmico Geral para os devidos registros. 

Art. 68º. A transferência de instituição Associada não implicará na 
prorrogação do prazo de conclusão do curso. 
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​​Capítulo XVI 
​​Da Orientação 

Art. 69º. Cada pós-graduando tem um orientador de dissertação ou tese, 
aprovado pelo CA do PPB e integrante do corpo docente permanente do PPB.  

Parágrafo único - Podem ser aceitos coorientadores, vinculados ou não ao 
PPB, mediante aprovação pelo CA do PPB e pelo Conselho Acadêmico Geral. 

Art. 70º. O número máximo de orientados por docente credenciado deve 
atender às normas ou orientações vigentes do órgão federal de avaliação, entretanto, a 
distribuição, a cada seleção anual, de discentes em relação à orientação por docente do 
PPB, deve ser equilibrada em todas as Associadas da Rede. 

Art. 71º. Compete ao orientador: 

I - orientar e supervisionar estudos, pesquisas e outras atividades 
relacionadas às atividades acadêmicas do orientando; 

II - elaborar, de comum acordo com seu orientando, o projeto de pesquisa 
e o plano de atividades deste;  

III - submeter para apreciação do(s) Comitê(s) de Ética, os projetos de 
pesquisa envolvendo seres humanos e/ou animais, quando pertinente; 

IV - realizar o registro nos órgãos competentes dos projetos, que 
envolvem acesso ao patrimônio genético e conhecimento tradicional associado, ou 
desenvolvimento e manipulação de organismos geneticamente modificados, bem como dos 
pesquisadores envolvidos; 

V - manifestar-se sobre alterações no plano de atividades do orientando e 
cancelamento de disciplinas;  

VI - observar o desempenho do discente, orientando-o em todas as 
questões referentes ao bom desenvolvimento de suas atividades; 

VII - participar, propor e indicar a composição da banca examinadora de 
defesa, seguindo as normas regulamentares do Conselho Acadêmico Geral, a qual deve 
ser aprovada pelo CA do PPB, e homologada pelo Conselho Acadêmico Geral. 

VIII - autorizar o encaminhamento da versão final da dissertação ou tese 
ao CA do PPB; 

IX - promover e participar de eventos do PPB; 

X - disponibilizar para a coordenação informações e documentação 
atualizada, de acordo com o Regulamento do PPB; 

XI - manter as Plataforma Lattes do CNPq e Open Researcher and 
Contributor ID, ORCID, atualizadas e vinculadas ao PPB; 

XII - desenvolver suas atividades em consonância com o Planejamento 
Estratégico do PPGB; 

XIII - comunicar à coordenação qualquer problema que o pós-graduando 
esteja tendo no desenvolvimento da dissertação ou tese que comprometa seu plano de 
trabalho e implique em prorrogação de prazo ou de não conclusão do curso. 

 

Av. Colombo, 5790 - CEP 87020-900 - Maringá - PR 

Fones: (44)  3011-4321 - (44) 3011-4540 

www.uem.br  - e-mail: sec-ctc@uem.br  

713
58

Assinatura Avançada realizada por: Edwin Vladimir Cardoza Galdamez (XXX.357.182-XX) em 21/10/2025 09:06 Local: UEM/CTC/DIR. Inserido ao protocolo 21.672.253-1
por: Sabrina Marques Godinho Kelmer em: 21/10/2025 08:37. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 56d1b228c84ab7c8b9eeac85fd2d5d14.



 

 

Universidade Estadual de Maringá 
Centro de Tecnologia 

 
RESOLUÇÃO Nº 052/2025-PPB                                                                                      fl. 28 

Art. 72º. É permitida a substituição de orientador ou inclusão de coorientador 
mediante aprovação pelo CA do PPB e homologação pelo Conselho Acadêmico Geral: 

I - a substituição de orientador, deve ocorrer a pedido por escrito do 
orientador e/ou orientando; 

II - a inclusão de coorientador em caso de afastamento do orientador por 
período superior a seis meses consecutivos, deve ser solicitada por escrito pelo orientador 
e ter a anuência do orientando; 

III - em caso de falecimento do orientador, o novo orientador deve ter a 
anuência do orientando e preservar in memoriam a orientação original na dissertação ou 
tese.  

Capítulo XVII 
Da Mudança de Nível 

Art. 73º. O aluno do Curso de Mestrado com CR igual ou superior a 2,7 (dois 
virgula sete) e há pelo menos 12 (doze) meses matriculado como aluno regular do PPB 
pode ingressar como aluno regular do Curso de Doutorado, desde que atendidos os 
seguintes requisitos:  

I - estar matriculado no curso há pelo menos doze (12) meses e no 
máximo a dezoito (18) meses; 

II - apresentar ao CA do PPB, relatório, com parecer do orientador, que 
demonstre o ótimo desempenho no desenvolvimento das atividades de Dissertação; 

III - ter aprovado, pelo CA do PPB, o Plano de Pesquisa, que apresenta a 
proposta de trabalho, endossado pelo orientador de Doutorado pretendido; 

IV - firmar termo de compromisso de Defesa de Dissertação de Mestrado 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a aprovação da mudança de nível, com 
anuência do orientador de Mestrado. 

V - para efeito de contagem de prazo, deve ser considerada a data da 
matrícula inicial no curso de Mestrado. 

Capítulo XVIII 
Do Exame de Qualificação de Doutorado 

Art. 74º. O Exame de Qualificação no PPB tem por objetivo verificar a 
amplitude e a profundidade de conhecimento do discente, bem como sua capacidade de 
sistematização crítica do conhecimento no tema da sua pesquisa de Doutorado. 

§ 1°. O Exame de Qualificação consiste na defesa pública detalhada de uma 
proposta de pesquisa perante uma Banca Examinadora. 

§ 2°. A apresentação pública deve ser feita pelo discente num prazo de, 
aproximadamente, 45 (quarenta e cinco) minutos, findo o qual a Banca Examinadora 
procede à arguição do discente. 

§ 3º. A defesa do Exame de Qualificação pode ser realizada em idioma 
distinto do português, desde que com aprovação pelo CA do PPB. 
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§ 4°. A defesa do Exame de Qualificação deixa de ser pública em caso de 
necessidade de proteção intelectual, visando à solicitação de patente, desde que haja 
pedido formal pelo orientador/discente e aprovação pelo CA do PPB. 

§ 5°. A defesa do Exame de Qualificação é realizada de forma presencial, ou 
outra forma normatizada pelo CA do PPB em resolução específica. 

§ 6°. A proposta de pesquisa de Doutorado deve ser apresentada por escrito 
e deve conter os seguintes pontos: 

I - revisão crítica da literatura; 

II - claro posicionamento do problema e dos objetivos do projeto de 
pesquisa, dando-se ênfase à contribuição científica ao tema abordado; 

III - discussão da metodologia a ser utilizada, incluindo, sempre que 
possível, resultados preliminares. 

§ 7°. O documento da proposta de pesquisa pode ser redigido em idioma 
distinto do português. 

Art. 75º. O discente de Doutorado tem um prazo mínimo de 14 (quatorze) 
meses e máximo de 20 (vinte) meses, contados a partir da matrícula inicial no curso, para 
Defesa de seu Exame de Qualificação de Doutorado. 

§ 1º. Em caso de reprovação, o discente de Doutorado tem um prazo de 90 
(noventa) dias para realizar um novo Exame de Qualificação, com reformulação de 
proposta ou apresentação de nova proposta de pesquisa. 

§ 2º. O discente que não realizar o Exame de Qualificação ou não lograr 
aprovação na segunda oportunidade no prazo previsto é automaticamente desligado do 
PPB. 

Art. 76º. O requerimento de Defesa do Exame de Qualificação, previamente 
aprovado pelo(s) orientador(es) e acompanhado de arquivo digital do documento da 
proposta de pesquisa, deve ser apresentado pelo discente ao CA do PPB em prazo não 
inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a defesa. 

§ 1°. O requerimento de Defesa do Exame de Qualificação deve conter a 
indicação da composição da Banca Examinadora, a qual deve ser aprovada pelo CA do 
PPB. 

§ 2°. O requerimento de Defesa do Exame de Qualificação deve conter data 
e horário previstos para a defesa. 

§ 3°. Após aprovada a Defesa do Exame de Qualificação pelo CA do PPB, a 
Secretaria do PPB divulga, em caso de defesa pública, local, data e horário de realização. 

§ 4°. A Banca Examinadora da Defesa do Exame de Qualificação de 
Doutorado deve possuir como membros titulares o orientador e no mínimo mais quatro 
doutores não orientadores ou coorientadores, sendo no mínimo um não vinculado ao PPB e 
com área de atuação diferente daquela do orientador, e como membros suplentes dois 
doutores, sendo no mínimo um não vinculado ao PPB. 
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§ 5°. É de competência do(s) orientador(es) indicar(em) os membros que 

compõem a Banca Examinadora, observando, em relação aos membros, o disposto na 
legislação vigente da UEM. 

§ 6°. A presidência da Banca Examinadora da Defesa do Exame de 
Qualificação cabe ao orientador da Tese. 

§ 7°. É facultativa a participação do coorientador na Banca Examinadora da 
Defesa do Exame de Qualificação quando o orientador estiver presente. 

§ 8°. Em situação de impedimento do orientador em participar da Banca 
Examinadora da Defesa do Exame de Qualificação, pode assumir a presidência da banca o 
coorientador. 

Art. 77º. Após a Defesa do Exame de Qualificação, a Banca Examinadora 
procede sua avaliação, sem a presença do discente e demais participantes, expressando 
seu julgamento por meio de uma das seguintes alternativas: 

a) - aluno aprovado; 

b) - aluno reprovado. 

§ 1°. O resultado da avaliação da Defesa do Exame de Qualificação é 
registrado pelo presidente da Banca Examinadora, em livro de Atas próprio, o qual é 
assinado por todos os membros da banca com participação presencial e arquivado na 
Secretaria do PPB. 

§ 2°. O resultado da avaliação da Defesa do Exame de Qualificação deve ser 
encaminhado pelo presidente da Banca Examinadora à Secretaria do PPB para arquivo. 

§ 3°. Em caso de reprovação, deve ser observado o disposto no Artigo 75. 

​​Capítulo XIX 
​​Da Defesa de Dissertação de Mestrado ou Tese de Doutorado 

Art. 78º. A Dissertação de Mestrado ou Tese de Doutorado deve ser 
defendida pelo aluno em público perante uma banca examinadora. 

§ 1º. A apresentação da Dissertação ou Tese deve ser feita pelo discente 
num prazo de até 45 (quarenta e cinco) minutos, findo o qual a Banca Examinadora 
procede à arguição do discente. 

§ 2°. A Defesa de Dissertação ou Tese pode ser realizada em idioma distinto 
do português, desde que com aprovação pelo CA do PPB. 

§ 3°. A Defesa da Dissertação ou Tese deixa de ser pública (fechada) em 
caso de necessidade de proteção intelectual, visando à solicitação de patente, desde que 
haja pedido formal pelo orientador/discente e aprovação pelo CA do PPB. 

§ 4°. A defesa da Dissertação ou Tese é realizada de forma Presencial com 
todos os docentes e o discente presentes, HÍbrida com parte dos docentes e/ou o discente 
presentes e parte on-line síncrono ou Totalmente on-line com todos os participantes 
docentes e o discente de forma síncrona. 
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§ 5°. A Dissertação ou Tese pode ser redigida em um dos seguintes idiomas: 

português, inglês ou espanhol. 

§ 6°. A formatação e os itens da Dissertação ou Tese são definidos pelo CA 
do PPB em resolução específica. 

§ 7°. Independentemente do idioma no qual esteja redigida, a Dissertação ou 
Tese deve conter título, resumo e palavras-chave nos idiomas português e inglês. 

Art. 79º. Os requisitos para realização da Defesa de Dissertação de 
Mestrado ou Tese de Doutorado são: 

I - ter integralizado o número mínimo de créditos em disciplinas dos 
cursos conforme previsto nos Artigos 42, 43 e 44; 

II - ser aprovado no Exame de Suficiência em Língua Inglesa, exceto se 
for língua materna, e em Língua Portuguesa, exceto se sua língua materna, nos prazos 
previstos nos Artigos 45 e 46; 

III - Para discentes do curso de Doutorado ser aprovado em Exame de 
Qualificação. 

Art. 80º. O requerimento de defesa da Dissertação de Mestrado ou da Tese 
de Doutorado no PPB, previamente aprovado pelo(s) orientador(es), deve ser apresentado 
pelo discente ao CA do PPB para homologação, em prazo não inferior a 30 (trinta) dias da 
data prevista para a defesa. 

§ 1º. Anexo ao requerimento de defesa o discente deve encaminhar, à 
Secretaria, em meio digital, o arquivo da Dissertação ou Tese. 

§ 2º. O requerimento de defesa de Dissertação de Mestrado ou de Tese de 
Doutorado deve conter data e horário previstos para a defesa. 

§ 3°. Após aprovada a defesa de Dissertação ou Tese pelo CA do PEQ, a 
Secretaria do PEQ divulga, em caso de defesa pública, local, data e horário de realização. 

§ 4°. A Banca Examinadora da Defesa da Dissertação de Mestrado deve 
possuir como membros titulares o orientador e no mínimo mais dois doutores não 
orientadores ou coorientadores, sendo: 

I - no mínimo um membro do PPB com área de atuação diferente daquela 
do orientador, e pertencendo, preferencialmente à UEM; 

II - um membro externo ao PPB, ou à UEM; 

III - como membros suplentes dois doutores, sendo no mínimo um não 
vinculado ao PPB. 

§ 5°. A Banca Examinadora da Defesa da Tese de Doutorado deve possuir 
como membros titulares o orientador e no mínimo mais quatro doutores não orientadores 
ou coorientadores, sendo: 

I - dois membros do PPB com área de atuação diferente daquela do 
orientador, e pertencendo, preferencialmente à UEM; 
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II - dois membros externos ao PPB, sendo, preferencialmente um externo à 

UEM; 

III - a banca terá suplentes aos membros internos e externos, com titulação 
mínima de doutor. 

§ 6°. É de competência do(s) orientador(es) indicar(em) os membros que 
compõem a Banca Examinadora, observando, que os membros da banca não podem 
apresentar relação de parentesco entre si e com o pós-graduando e demais disposições 
previstas na legislação vigente na UEM. 

§ 7°. A presidência da Banca Examinadora da Defesa da Dissertação ou da 
Tese cabe ao orientador da Dissertação ou Tese. 

§ 8°. É facultativa a participação do coorientador na Banca Examinadora da 
Defesa da Dissertação ou Tese quando o orientador estiver presente. 

§ 9°. Em situação de impedimento de orientador em participar da Banca 
Examinadora da Defesa da Dissertação ou Tese, pode assumir a presidência da banca o 
coorientador. 

Art. 81º. Após a Defesa da Dissertação ou Tese, a Banca Examinadora 
procede sua avaliação, sem a presença do aluno e demais participantes, expressando seu 
julgamento por meio de uma das seguintes alternativas: 

a) - aluno aprovado; 

b) - aluno aprovado com correções na Dissertação ou Tese; 

c) - aluno pendente de aprovação mediante reformulação da Dissertação 
ou Tese, a ser apresentada no prazo de até 90 (noventa) dias, ficando 
a critério da banca estipular a necessidade de nova defesa; 

d) - aluno reprovado. 

§ 1°. O resultado da avaliação da Defesa da Dissertação ou Tese é 
registrado pelo presidente da Banca Examinadora, em livro de Atas próprio, o qual é 
assinado por todos os membros da banca com participação presencial e arquivado na 
Secretaria do PPB. 

§ 2°. O resultado da avaliação da Defesa da Dissertação ou Tese deve ser 
encaminhado pelo presidente da Banca Examinadora à Secretaria do PPB para arquivo. 

​​Capítulo XX 
​​Da Concessão de Grau e Emissão do Diploma 

Art. 82º. O grau de Mestre em Bioenergia na Linha de Pesquisa em 
Biocombustíveis ou Energias Renováveis é concedido ao aluno regular do Curso que 
cumprir todos os requisitos que seguem: 

I - ser aprovado na Defesa da Dissertação de Mestrado; 

II - encaminhar em meio digital a Dissertação de Mestrado, em sua versão 
final corrigida e aprovada pelo orientador, contendo, em suas devidas posições, ficha 
catalográfica e folha de aprovação assinada pelos membros da Banca Examinadora, até o 
máximo de 60 (sessenta) dias após a data da defesa; 
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III - encaminhar requerimento de homologação de cumprimento de 

requisitos para a obtenção do grau de Mestre e expedição do diploma, no qual deve estar 
especificada a linha de pesquisa, devidamente assinado pelo discente e pelo orientador.  

IV - entregar comprovante de submissão ou aceite ou publicação de pelo 
menos uma produção científica resultante da pesquisa concluída, com anuência e coautoria 
do orientador, em periódicos qualificados e classificados pela CAPES e ou depósito de 
patente junto ao INPI ou órgãos semelhantes internacionais. 

V - entregar comprovante de aceite de publicação de, pelo menos, um 
trabalho (resumo ou completo) em anais de Congresso ou Periódico Especializado (artigo, 
livro ou capítulo de livro). 

Parágrafo único - As produções resultantes da pesquisa de dissertação 
devem ter a autoria sequencial de discente, outro (s) autor (es), coorientador (es) e 
orientador. 

Art. 83º. O grau de Doutor em Bioenergia na Linha de Pesquisa em 
Biocombustíveis ou Energias Renováveis é concedido ao aluno regular do Curso que 
cumprir todos os requisitos que seguem: 

I - ser aprovado na Defesa da Tese de Doutorado; 

II - encaminhar em meio digital a Tese de Doutorado, em sua versão final 
corrigida e aprovada pelo orientador, contendo, em suas devidas posições, ficha 
catalográfica e folha de aprovação assinada pelos membros da Banca Examinadora, até o 
máximo de 60 (sessenta) dias após a data da defesa; 

III - encaminhar requerimento de homologação de cumprimento de 
requisitos para a obtenção do grau de Doutor e expedição do diploma, no qual deve estar 
especificada a linha de pesquisa, devidamente assinado pelo discente e pelo orientador. 

IV - entregar comprovante de um trabalho publicado com anuência e 
coautoria do orientador, em periódico qualificado e classificado pela CAPES e ou depósito 
de patente junto ao INPI ou órgãos semelhantes internacionais; 

V - entregar comprovante de submissão ou aceite ou publicação de 
produção científica resultante da pesquisa concluída, com anuência e coautoria do 
orientador, em periódico qualificado e classificado pela CAPES e ou depósito de patente 
junto ao INPI ou órgãos semelhantes internacionais; 

VI - entregar comprovante de aceite ou publicação de, pelo menos, dois 
trabalhos (resumo ou completo) em anais de Congresso ou Periódico Especializado (artigo, 
livro ou capítulo de livro), preferencialmente internacionais. 

Parágrafo único - As produções resultantes da pesquisa da tese devem ter 
a autoria sequencial de discente, outro (s) autor (es), coorientador (es) e orientador. 

Art. 84º. O diploma de Mestre(a) ou Doutor(a) em Bioenergia é expedido 
pela UEM, contendo as especificidades: 

I.​ Mestre(a) ou Doutor(a) em Bioenergia. 
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Capítulo XXI 
Dos Pedidos de Vista 

Art. 85º. Antes de encerrada a discussão de qualquer matéria pelo CA do 
PPB qualquer membro pode pedir vista ao processo. 

§ 1º. O pedido de vista é concedido pelo presidente do CA, 
independentemente de justificativa, pelo prazo máximo, improrrogável, de sete dias 
contínuos, incluindo o dia da solicitação. 

§ 2º. Se mais de um membro pedir vista, o prazo estipulado no § 1º deve ser 
distribuído entre os solicitantes. 

§ 3º. Nega-se vista se a matéria já tiver deixado de ser votada, a pedido de 
vista anterior. 

Capítulo XXII 
Das Disposições Transitórias 

Art. 86°. Os alunos do Curso de Mestrado que ingressaram no PPB até a 
data de entrada em vigor do presente Regulamento podem optar pelas normas nele 
previstas, mediante assinatura de um termo de adesão. 

§ 1°. Os alunos que não optarem pelo presente Regulamento continuam 
sendo regidos pelos Regulamentos em vigor à época de ingresso no PPB. 

§ 2°. Os pós-graduandos que já defenderam sua Dissertação devem 
observar as normas em vigor à época do ingresso no Curso, para efeito de cumprimento de 
requisitos para concessão de grau de Mestre. 

Capítulo XXIII 
Das Disposições Finais 

Art. 87º. Os casos omissos no presente Regulamento são decididos pelo CA 
do PPB, ou quando pertinente pelo Conselho Acadêmico Geral, atendidos os regulamentos 
de pós-graduação Stricto sensu da UEM e de cada uma das Instituições Associadas. 

Art. 88º. O presente Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, exceto as previstas no Artigo 86.  
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